
 
ESTADO DE ALAGOAS  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR 

Praça Floriano Peixoto s/n, Centro - Pilar/AL CEP:57150-000 
CNPJ: 12.200.150/0001-28 

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 80/2022 QUE TEM 

COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE BUFFET, COFFEE BREAK E LANCHES EM GERAL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 

MUNICÍPIO DE PILAR/AL, E DO OUTRO LADO COMO CONTRATADA, A 

EMPRESA SANIELLE CRISTINA DA SILVA FERREIRA GOMES – ME. 

 

 O MUNICÍPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 12.200.150/0001-28, com 

sede administrativa na Praça Floriano Peixoto, s/n, Centro, Pilar/AL, neste ato representado pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal, RENATO REZENDE ROCHA FILHO, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito no RG 99001228624 

SSP/AL e no CPF de nº  037.492.714-61 doravante denominada simplesmente “CONTRATANTE”, e do outro lado a 

empresa  SANIELLE CRISTINA DA SILVA FERREIRA GOMES - ME, sediada à Rua José Potfírio dos Santos, nº 10, Bairro 

Chã de Pilar, Pilar/AL inscrita no CNPJ sob n.º 46.936.288/0001-01, neste ato representada por sua administradora a 

Sra. Sanielle Cristina da F. Gomes, com RG nº 2001001151309 SSP/AL e inscrita no CPF sob o nº 071.749.634-12, e-

mail: saniellecris@gmail.com , doravante designada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, COFFEE 

BREAK E LANCHES EM GERAL, nas condições estabelecidas no EDITAL E DEMAIS ANEXOS que se encontram anexos 

ao Instrumento Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual, especialmente o PROJETO 

BÁSICO e demais documentos constantes do processo administrativo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos específicos consignados 

no orçamento da Contratante, para o exercício financeiro de 2023, descritos na CLÁUSULA QUARTA do Contrato de 

nº 82/2022, bem como pela dotação inserida neste termo apostilamento: 

Unidade Orçamentária: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; 

Funcional Programática: 18.122.0009.2040 

Projeto/Atividade: 2040 – GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

 

Pilar/AL, 19 de outubro de 2023. 

 

________________________________________ 

Renato Rezende Rocha Filho 

Prefeito 

mailto:saniellecris@gmail.com

		2023-11-10T09:46:56-0300
	RENATO REZENDE ROCHA FILHO:03749271461




